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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-12434/2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

Acolho o Parecer Jurídico nº 056/SEMUSA/JUR/2011, referente Dispensa 
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, para aquisição de 
material de Consumo, para atender a Campanha Vacinal Contra a Polio-
mielite, conforme descrito no Projeto Básico nº 212/07/2011 (fl s. 07/09), 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor das propostas 
apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas, perfazendo o valor total 
de R$ 7.550,00 (sete mil, quinhentos e cinqüenta reais), sendo:

Scarone e Fialho Ltda - ME.,
Anexo I, todos os itens, no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais).
                                                                                                                     
 L.H.C. Comércio e Serviços Ltda - ME
Anexo II, todos os itens, no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais);

 Ricci & Godoi Ltda - ME
Anexo III, no item 01, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta 
reais);

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.
 
À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 12 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-5000-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de materiais de permanentes.
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Eletrônico nº 014/CPL/11.
 
Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, 
para que seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 12 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-12135-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de materiais de permanentes.
  
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Eletrônico nº 016/CPL/11.

Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, 
para que seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 15 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16366/GAB/PMJP/2011

Nomeia Thais Martins Leite Fabris, para ocupar o cargo em comissão de 
membro-cotador da Comissão Permanente de Licitação, do Município de 
Ji-Paraná.
JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Thais Martins Leite Fabris, para ocupar o cargo em 
comissão de membro-cotador da Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 15 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.
 JOSÉ DE ABREU BIANCO

Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16367/GAB/PMJP/2011

Nomeia Ândrea Maia Ribeiro, para ocupar o cargo em comissão de Asses-
sora Especial Nível IV, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ândrea Maia Ribeiro, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível IV, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2011. 

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16368/GAB/PMJP/2011

Nomeia Comissão Especial para proceder à fi scalização, conferência e 
certifi cação dos serviços de hospedagem.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, incisos IV da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando a necessidade de proceder à fi scalização, conferência e 
certifi cação dos serviços de hospedagem,
 
D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para fi scalizar, conferir e certifi car 
os serviços de hospedagem, constituída pelos membros a seguir nominados, 
e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Noemi Brisola 
Sirlei Machado de Almeida
Rubens Gilmar da Costa

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros que integram a Comissão 
Especial ora nomeada serão sem ônus para o Município e considerados 
de relevância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16369/GAB/PMJP/2011

Substitui membro nomeado pelo Decreto nº 13971/GAB/PMJP/2009 e alte-
rado pelo Decreto nº 15029/GAB/PMJP/2010, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Diretor-Presidente do Fundo de Pre-
vidência Social, através do Memorando nº 0192/FPS/2011,
 
 D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Marcio do Nascimento Meguro em substituição 
ao senhor Ronaldo Vieira de Faria, para integrar a Comissão Especial 
para receber, fi scalizar e certifi car a prestação de serviços por empresa 
especializada em software e gestão previdenciária.

Art. 2º. Em decorrência da substituição ora processada, a Comissão Especial 
nomeada pelo Decreto nº 13971/GAB/PMJP/2009 e alterado pelo Decreto 
nº 15029/GAB/PMJP/2010, passa a atuar com a seguinte composição:

Sonete Diogo Pereira
Francilane Magalhães Santos
Ana Kaziuk
Marcio do Nascimento Meguro

Art. 3º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 
13971/GAB/PMJP/2009.

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16370/GAB/PMJP/2011

Exonera Rute Gonçalves de Oliveira Barbosa, do cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Controle Interno, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Administra-
ção, através do Memorando nº 216/SEMAD/2011,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Rute Gonçalves de Oliveira Barbosa, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Controle Interno, da Secretaria Municipal 
de Administração, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus ao dia 01 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16371/GAB/PMJP/2011

Nomeia Rute Gonçalves de Oliveira Barbosa, para ocupar o cargo em 
comissão de Supervisora de Unidades Básicas de Saúde, do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e
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Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Administra-
ção, através do Memorando nº 215/SEMAD/2011,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rute Gonçalves de Oliveira Barbosa para ocupar 
o cargo em comissão de Supervisora de Unidades Básicas de Saúde, do 
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus ao dia 02 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEIS
LEI N.º 2183   12 DE AGOSTO DE 2011

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Denomina Rua José Odilon Rios a atual Rua Presidente Alfonsin e o Tra-
vessão da Linha 8 do Itapirema.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua José Odilon Rios, a Rua Presidente Alfonsin 
no Bairro Santiago e o Travessão da Linha 8 do Itapirema, passando pelo 
Loteamento Copas Verdes.

Art. 2º A alínea “j” do art. 1º da Lei Municipal nº 1726/2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

j) Rua José Odilon Rios

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI N.º 2184   12 DE AGOSTO DE 2011

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

 Introduz modifi cações na Lei Municipal nº 1210/2003, alterada pelas Leis 
nº. 1381/05 de 01 de junho de 2005 e 1843/09 de 17 de março de 2009.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:

Art. 1º O art. 4º da Lei Municipal nº. 1210/2003, de 25 de fevereiro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. O Auxílio-Alimentação não será concedido ao servidor nos 

seguintes casos:

I - licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remunera-
ção;
II - licença para acompanhamento de cônjuge ou companheiro;
III - licença para o serviço militar;
IV - licença para tratar de interesses particulares;
V - afastamento para exercício em mandato eletivo;
VI - suspensão em virtude de penalidade disciplinar.”

Parágrafo único. O auxílio alimentação será concedido ao servidor em gozo 
de licença-prêmio, férias e a servidora em gozo de licença maternidade.

Art. 2º O art. 5º da Lei Municipal nº. 1210/2003, de 25 de fevereiro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Auxílio-Alimentação reveste-se de natureza pecuniária, e será 
concedido  ao servidor mensalmente, no valor de R$ 270,00 (duzentos e 
setenta reais)”.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, gerando seus efeitos 
a partir de 1º de agosto de 2011.
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
Municipal nº. 1843/09 de 17 de março de 2009.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2185   12 DE AGOSTO DE 2011
 

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Declara de Utilidade Pública a Associação dos Produtores Rurais da Co-
munidade Santa Terezinha II - APROSATE.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Produtores 
Rurais da Comunidade Santa Terezinha II - APROSATE. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2186   12 DE AGOSTO DE 2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio, para repasse de 
recursos fi nanceiros, destinados à Associação Centro Social de Promoção 
Humana e Educação Popular – Casa de Nazaré, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 

com a Associação Centro Social de Promoção Humana e Educação Popular 
– Casa de Nazaré, para repasse de recursos fi nanceiros, no montante de R$ 
3.000,00 (três mil reais), mensais.

Parágrafo Único. O convênio para repasse de recursos fi nanceiros, au-
torizado no caput deste artigo, vigorará pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.

Art. 2º O valor a ser repassado pelo Município, será utilizado pela Asso-
ciação Centro Social de Promoção Humana e Educação Popular – Casa de 
Nazaré, da forma estabelecida no Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, 
proposta pela entidade, que fi cam fazendo parte integrante da presente Lei, 
como se nela estivessem transcritos.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas pela 
seguinte Dotação Orçamentária:

02 - Poder Executivo
02 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social
020802 - Ações Sociais
08 - Assistência Social
08 244    – Assistência Comunitária
08 244 1015  – Gestão de Assistência Integral à Família
08 244 1015 1064 – Apoio as Instituições não Governamentais
08 244 1015 1064 1064 – Apoio as Instituições não Governamentais
372  3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

Art. 4º A Associação Centro Social de Promoção Humana e Educação 
Popular – Casa de Nazaré deverá prestar contas da aplicação dos recursos 
recebidos, à Coordenação-Geral de Contabilidade do Município, até 30 
(trinta) dias após liberação, sob pena de suspensão do repasse das parcelas 
subsequentes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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